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APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO
QUALIFICADO. AUTORIA E MATERIALIDADE.
CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DA DEFESA.
SUPLICA  POR  ABSOLVIÇÃO  POR  UM  DOS
CRIMES,  PELO  QUAL  FORA  CONDENADO.
POSSIBILIDADE.  CONJUNTO  PROBATÓRIO
DUVIDOSO  E  INSUBSISTENTE.  MEROS
INDÍCIOS. INSUFICIÊNCIA PARA EMBASAR A
CONDENAÇÃO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO IN
DUBIO  PRO  REO.  IMPOSITIVA  A
ABSOLVIÇÃO.  DOSIMETRIA.  MAJORANTES.
QUANTUM DE ACRÉSCIMO, SEM JUSTIFICAÇÃO.
SÚMULA  Nº  443  DO  STJ.  ILEGALIDADE
MANIFESTA. REDUÇÃO  QUE  SE  IMPÕE.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. 

Persistindo a dúvida, mínima que seja, impõe-se a
absolvição, pois a inocência é presumida até que
se  demonstre  o  contrário.  Dessa  forma,  é
suficiente  que  a  acusação  não  produza  provas
capazes de infundir a certeza moral do julgador
para que se decrete a absolvição dos envolvidos.

Sendo o ônus da prova do Ministério Público e,
não  se  desincumbido  este  de  provar  a  autoria,
nada  resta  a  não  ser  afastar  o  decreto
condenatório,  em  consonância  com  o  princípio
constitucional da presunção de inocência e com o
in dubio pro reo.
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"o aumento na terceira fase de aplicação da pena
no  crime  de  roubo  circunstanciado  exige
fundamentação  concreta,  não  sendo  suficiente
para  a  sua  exasperação  a  mera  indicação  do
número de majorantes". Súmula nº 443 do STJ. 

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO,
PARA ABSOLVER  LUCAS  IBIAPINA SIMÕES  DA SILVA DO  CRIME  DE
ROUBO OCORRIDO NO DIA 23.03.2016, POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS
RESTANDO A PENA DE 05 (CINCO) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE
RECLUSÃO, NO REGIME SEMIABERTO.

 
R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Recurso  Apelatório  interposto  por  Lucas  Ibiapina

Simões da Silva (fl.171) contra sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª

Vara Criminal da comarca de Catolé do Rocha (fls.148/159), que o condenou

por infração ao art. 157, § 2º, I e II do Código Penal, a uma pena definitiva de

08  (oito)  anos  e  10  (dez)  meses  e  05  (cinco)  dias  de  reclusão,  a  ser

cumprida  em regime inicial  fechado, além do  pagamento  de 192  (cento  e

noventa e dois) dias-multa.

O Apelante,  em suas razões recursais  (fls.175/187),  alega que

com relação ao crime de roubo ocorrido no dia 24/03/2015, no Mercadinho de

Veronildo Veras de Oliveira, a condenação resta incontroversa, haja vista ter

confessado a autoria do crime, requerendo apenas a redução da reprimenda.

Prossegue ainda, em seu arrazoado, que com relação ao crime

de roubo ocorrido no dia anterior (23/03/2015),  que teve como vítima  Maria

Odaléia Guedes da Silva Melo,  não há provas suficientes para condenação,

uma  vez  que,  a  vítima  não  o  reconheceu,  nem tampouco,  existe  qualquer

Desembargador João Benedito da Silva
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testemunha que o aponte como autor do delito, tendo a vítima apenas dito que

a arma apreendida nos autos seria semelhante, a utilizada no assalto.

Sustenta  também  o  recorrente,  que  a  condenação  teria  sido

embasada apenas no depoimento do menor Ítalo, o qual no procedimento para

apuração de ato infracional  sobre o mesmo fato,  teria negado a autoria do

crime  cometido  contra  a  vítima  Maria  Odaléia  Guedes  da  Silva,  logrando

absolvição,  contudo, após ser absolvido,  no referido procedimento,  resolveu

prejudicá-lo, afirmando em seu depoimento prestado nos presentes autos, que

teria cometido o crime com o ora recorrente.

 

Por  fim,  pugna,  por  absolvição,  diante  a  fragilidade probatória.

Alternativamente, requer a modificação da pena imposta e do regime fechado

para o semiaberto.

Em  contrarrazões  apresentadas  (fls.188/190v),  o  Ministério

Público pugna, pelo desprovimento do recurso.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral de Justiça, por meio

do Procurador  de Justiça,  José Roseno Neto,  ofertou Parecer  (fls.197/202),

pugnando  pelo  provimento  parcial  do  apelo,  para:  a) absolver  o  apelante

quanto ao roubo ocorrido no dia 23/03/2015, por insuficiência de provas, e, b)

readequar a reprimenda na terceira fase, com relação ao delito ocorrido no dia

24/03/2016. 

É o relatório.

V O T O

Exsurge  dos  autos  que  o representante  do  Ministério  Público,

ofereceu denúncia contra Lucas Ibiapina Simões da Silva, vulgo “Gordo” e

Desembargador João Benedito da Silva



                                                                                                    Processo n. 0000687-26.2015.815.0141

Vanderson Lima Barreto, vulgo “Vandinho”, como incursos nas sanções do

art. 157, § 2º, inc. II, do Código Penal, além de ter sido reconhecido em face

do primeiro acusado o concurso material, previsto no art. 69 do mesmo diploma

legal. 

Consta da denúncia o seguinte: “(….) Depreende-se dos autos

que no dia 24 de março de 2015, por volta das 08h30min, na cidade de Brejo

dos  Santos/PB,  termo  judiciário  desta  Comarca,  os  acusados  acima

qualificados foram presos  em flagrante  por  subtraírem para  si  coisa  alheia

móvel, tendo agido em concurso de agentes (também com a participação do

menor  ÍTALO  HEBERT  CARDOSO  DA SILVA)  e  comunhão  de  vontades,

mediante grave ameaça exercida com emprego de arma, vitimando o senhor

VERONILDO VERAS DE OLIVEIRA.

Acrescente-se ainda que no dia anterior (23.03.2015), por volta

das  17h30min,  também  na  cidade  de  Brejo  dos  Santos/PB,  o  primeiro

denunciado o menor acima referido, agindo com o mesmo modus operandi,

utilizando-se da mesma arma de fogo, subtraíram o valor aproximado de R$

250,00  (duzentos  e  cinquenta  reais)  e  uma  garrafa  de  whisky  do

estabelecimento comercial da senhora MARIA ODALÉIA GUEDES DA SILVA

MELO, o qual fica na mesma rua do Mercadinho de VERONILDO.

Segundo  o  procedimento  investigativo,  nas  condições  acima

referidas, o acusado LUCAS e o menor ÍTALO adentraram no Mercadinho de

VERONILDO  com  uma  arma  em  punho  e  renderam  os  funcionários,

anunciando o assalto. Os agentes subtraíram do caixa a quantia aproximada

de R$ 128,00 (cento e vinte e oito reais) entre notas e moedas, além de duas

garrafas de Cidra. Na sequência os indigitados empreenderam fuga contando

com a participação de VANDERSON (segundo acusado), que aguardava em

um carro próximo ao mercadinho, garantindo o sucesso da ação criminosa e

evasão  do  local.  De  acordo  com  as  informações  colhidas,  VANDERSON

participou do crime sob a promessa de receber cem reais.

Conforme o apurado, os inculpados se dirigiram a cidade de Bom

Sucesso/PB, onde iriam se esconder em um sítio pertencente a VANDERSON.

Desembargador João Benedito da Silva
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Porém, foram capturados na entrada da cidade. Na oportunidade o acusado

LUCAS tentou se desfazer da arma, mas os policiais avistaram e recuperaram

o revólver.

Na  oportunidade  do  flagrante,  colheu-se  a  informação  que  o

maior  LUCAS e o menor ÍTALO também tinham sido os responsáveis pelo

assalto ao Mercadinho de MARIA ODALÉIA, no dia anterior,  tendo a vítima

reconhecido a arma utilizada no crime.

Destarte, ante as declarações das vítimas, a própria situação de

flagrância e a confissão dos agentes, bem como de outros elementos coligidos

nos  autos,  tendo  sido  apreendida  a  arma  utilizada  nas  ações  criminosas,

restam sobejamente demonstradas a materialidade e autoria delitivas.(...)”

Ultimada a instrução criminal o Juízo primevo julgou procedente

em  parte  a  pretensão  punitiva  Estatal  para  condenar o  acusado  Lucas

Ibiapina Simões da Silva, a uma pena de 08 (oito) anos e 10 (dez) meses e

05 (cinco) dias de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado,

além  do  pagamento  de 192  (cento  e  noventa  e  dois)  dias-multa,  nas

sanções  do  art.  157,  §  2º,  I  e  II  do  Código  Penal  c/c  art.  71  do  CP,  e

Vanderson Lima Barreto, a uma reprimenda de 07 (sete) anos de reclusão,

a ser cumprida no regime inicial fechado, além do pagamento de 150 (cento e

cinquenta) dias-multa, nas sanções do art. 157, § 2º, I e II do Código Penal.

Inconformado,  o  acusado  Lucas  Ibiapina  Simões  da  Silva,

recorreu, pugnando, absolvição,  tão somente, com relação ao crime ocorrido

no  dia  23/03/2015,  contra a  vítima Maria  Odaléia  Guedes  da  Silva  Melo,

alegando fragilidade probatória. 

No entanto, tenho que a pretensão merece prosperar, mediante

as razões adiante expendidas:

A materialidade do delito está demonstrada pelas declarações da

Desembargador João Benedito da Silva
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vítima,  afirmando que sofreu o assalto em seu estabelecimento,  bem como

pelas demais provas constantes dos autos.

Entretanto,  com  relação  a  autoria, transcrevo  as  razões  que

levaram a Magistrada a condenar o Apelante, pelo referido crime. Vejamos:

“Passo  agora  a  analisar  os  fatos  supostamente
ocorridos no dia 23 de março de 2015.

Segundo consta na denúncia  o primeiro réu Lucas,
um dia antes do assalto ocorrido no Mercadinho de
Veronildo,  utilizando-se do mesmo modus operandi,
roubou  o  Mercadinho  de  Odaléia,  mediante  agrave
ameaça, exercida com o emprego de arma de fogo,
tendo  subtraído  cerca  de  R$  250,00  (duzentos  e
cinquenta reais) e uma garrafa de uísque.
A  ocorrência  do  fato  se  encontra  plenamente
comprovada  pelos  depoimentos  das  testemunhas  e
da vítima, não pairando quaisquer dúvidas quanto ao
evento delituoso.
Quanto  a  autoria,  apesar  de  a  vítima  não  ter
reconhecido  nenhum  dos  agentes,  afirmou
categoricamente que seu estabelecimento comercial
foi assaltado por dois agentes, que estavam na posse
de  uma  arma  de  fogo,  que  parecia  ser  uma
espingarda  e  que  era  muito  semelhante  a  arma
apreendida nesses autos.
Ademais, verifica-se que apesar de o réu ter negado
sua  participação  na  empreitada  criminosa,  o
adolescente  Ítalo  foi  firme ao indicar  a  participação
dos dois no delito em análise.
Além disso o policial  militar  Ivo Aniceto,  indicou em
juízo,  que  ao  realizar  a  apreensão  do  adolescente
Ítalo,  ouviu  deste,  a  confissão  da  prática  do  ato
infracional  tendo por  vítima Maria  Odaléia,  e que o
mesmo ainda afirmou que Lucas havia participado da
empreitada criminosa confirmando o concurso com o
denunciado.
Ademais, verifica-se que tanto na esfera policial como
em juízo o adolescente confessou a prática delitiva,
indicando  que  juntamente  com Lucas  assaltaram o
mercadinho de Odiléia.  Vale  ressaltar  que  nada  há
nos  autos  que  tenha  criado  versão  fantasiosa  a
incriminar  indevidamente  o  réu.  E  o  relato  do
adolescente  encontra-se  coerência  com  os  demais
elementos probatórios colhidos, sendo prova robusta
suficiente a ensejar  o decreto condenatório.”  -  sem

Desembargador João Benedito da Silva
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grifo o original.

Todavia,  analisando  o  acervo  probatório  colhido  no  caderno

processual, constata-se não haver prova robusta, segura quanto à autoria do

delito atribuída ao ora apelante, vejamos:

O  acusado  Lucas  Ipiapina  Simões  da  Silva,  em  seus

interrogatórios, tanto na esfera policial (fls. 20/21), quanto em Juízo (fl. 121),

confessa  a  prática  delitiva  do  crime  ocorrido  no  dia  24.03.2015,  contra  o

Mercadinho da  vítima  Veronildo  Veras  de Oliveira,  porém, nega que tenha

praticado o crime ocorrido no dia 23.03.2015, contra a vítima Maria Odaléia

Guedes da Silva.

Por  sua  vez,  a  vítima  Maria  Odaléia  Guedes  da  Silva  Melo,

quando em Juízo (arquivo.wmv – fl. 103), declarou que não conhece os acusados e

nunca ouviu falar deles. Que eram dois acusados, tendo eles chegado em uma moto,

e quando estava sentada um deles sacou a arma e anunciou o assalto, porém, não

tem condições de identificá-los, pois estavam de  capacete, além do mais, não tem

como avaliar a compleição física dos acusados. Que não conhece arma, mas acha

que a utilizada no assalto era parecida com uma espingarda, que chegou a ver a arma

apreendida na Delegacia, mas não sabe dizer se foi a mesma, mais era parecida,

semelhante.

Por  outro  lado,  verifica-se  que  o  Adolescente  Ítalo  Herbert

Cardoso da Silva, quando ouvido em juízo (arquivo - wmv – fl. 121), afirmou

que  praticou  o  delito  com  o  ora  apelante,  utilizando  a  mesma  arma  que  fora

apreendida, no entanto, afirma que estavam sem esconder o rosto.

O policial Ivo Aniceto de Santana (arquivo - wmv – fl.103), disse

que conheceu os acusados no dia da prisão, afirmando que o menor Ítalo teria dito

que ele  e  o  acusado Lucas foram os autores do fato delituoso perpetrado no dia

23.03.2015.

Entretanto,  constata-se  da  decisão  do  ato  infracional  (fls.

Desembargador João Benedito da Silva
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119/120), que o adolescente Ítalo Herbert Cardoso da Silva, negou a prática

delitiva com relação ao crime do dia 23.03.2015, logrando absolvição, sendo

responsabilizado  apenas pelo roubo do dia 24/03/2015, vejamos:

“No entanto, o mesmo não ocorre com relação ao
fato  ocorrido  no  dia  23.03.2015,  em  face  do
mercadinho Odaléia (…) O menor não reconhece
a prática do fato. Vale ressaltar que a vítima não
reconheceu nenhum dos agentes. Destarte, tendo
em vista o que mais dos autos consta e princípios
de direito aplicáveis a espécie, com fundamento
no art. 112, caput, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da
Criança  e  do  Adolescente).  Julgo  parcialmente
procedente  a  pretensão  exposta  na
representação  e,  por  conseguinte,  condeno  o
representado  Ítalo  Herbert  Cardoso  da  Silva,  já
devidamente  qualificado,  pela  prática  de  ato
infracional  assemelhado  ao  crime  previsto  no
art.157, § 1º, do ECA (...)” - grifei.

 Dessa forma, verifica-se que o acervo probatório, resta fraco e

insuficiente, para demonstrar a autoria delitiva do apelante, notadamente, no

que se refere ao depoimento do adolescente, isso porque, apesar de o menor

afirmar que cometeu o crime com o ora apelante, verifica-se, a ocorrência de

contradição entre o seu depoimento e as declarações da vítima, quanto ao uso

do capacete. 

Ressalta-se  ainda,  a  desarmonia  entre  o  interrogatório  do

adolescente,  quando  da  apuração  do  ato  infracional  pelo  mesmo fato,  e  o

depoimento  no  presente  processo  o  qual  fora  ouvido  na  condição  de

testemunha de acusação.

Não obstante, existam indícios de autoria, como a apreensão da

arma de fogo similar, modo de agir, bem como, o depoimento do policial Ivo

Aniceto de Santana, afirmando que o adolescente confessou ter praticado o

ilícito,  com  o  acusado,  as  provas  são  precárias  para  alicerçar  um  edito

Desembargador João Benedito da Silva
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condenatório. 

Lado outro,  é até possível que o acusado tenha participado do

roubo, contudo, tal situação não restou seguramente comprovada, sendo que,

de outra banda, ao réu sempre se atribuirá o benefício da dúvida.

A par do exposto, é válido lembrarmos que no processo criminal

vigora o princípio segundo o qual, para alicerçar um decreto condenatório, a

prova deve ser clara, positiva e indiscutível, não bastando à alta probabilidade

acerca do delito e de sua autoria.

E persistindo a dúvida, mínima que seja, impõe-se a absolvição,

pois a inocência é presumida até que se demonstre o contrário. Dessa forma, é

suficiente que a acusação não produza provas capazes de infundir a certeza

moral do julgador para que se decrete a absolvição do acusado.

Destarte, para que haja uma condenação, é imprescindível prova

segura  e inequívoca  da prática  criminosa,  não bastando simples  indícios  e

presunções.  Existindo  dúvidas,  por  menores  que  sejam,  não  pode  ser  o

acusado condenado. Deve prevalecer o princípio do in dubio pro reo, de acordo

com o direito  penal  garantista  e  da  não culpabilidade,  tudo  nos termos  da

Constituição Federal de 1988.

Nesse norte, tem sido o entendimento jurisprudencial:

EMENTA:  APELAÇÃO  CRIMINAL  -  ROUBO  -
ART.157,  §1º  DO CPB -  ABSOLVIÇÃO - AUSÊNCIA
DE  PROVAS  ROBUSTAS  -  DEPOIMENTO
CONTRADITÓRIO DA TESTEMUNHA - PRINCÍPIO IN
DUBIO PRO REO - SENTENÇA MANTIDA. Existindo
meros indícios, prova nebulosa e geradora de dúvida
quanto  à  autoria  do  delito,  a  manutenção  do  édito
absolutório é medida que se impõe, em observância
ao  princípio  in  dúbio  pro  reo.  "...para  legitimar  a
absolvição,  não  ocorre  a  certeza  da  inocência,
bastando  julgá-la  possível,  dentro  da  incerteza  da

Desembargador João Benedito da Silva
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culpabilidade." (MALATESTA, Nicola Framarino Dei. A
Lógica das Provas em Matéria criminal. 2.ª ed. Trad.
Paolo Capitanio,  Campinas:  Bookseller,  2001,  p.  48-
49).   (TJMG -  Apelação  Criminal   1.0145.10.012348-
1/001,  Relator(a):  Des.(a)  Edison  Feital  Leite  ,  1ª
CÂMARA  CRIMINAL,  julgamento  em  17/05/2016,
publicação da súmula em 25/05/2016) 

“86281904   -  APELAÇÃO.  Roubo  circunstanciado.
Artigo  157,  §  2º,  incisos  I,  II  e  V do Código  Penal.
Ausência  de  indícios  seguros  de  que  os  réus
realmente tenham praticado os fatos que lhes foram
imputados na exordial. O Direito Penal não opera em
conjecturas,  devendo-se  privilegiar  o  princípio  do  in
dubio  pro  reu.   Absolvição   por   falta   de  provas.
Necessidade.  Sentença  mantida.  APELO  NÃO
PROVIDO.  (TJSP;  APL  0006453-34.2010.8.26.0269;
Ac.  8983949; Itapetininga; Terceira Câmara  Criminal
Extraordinária;  Rel.  Des.  Silmar  Fernandes;  Julg.
13/11/2015; DJESP 30/11/2015)”

Nesse sentido, também, tem decido esta Câmara Especializada

Criminal:

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  Crime  contra  a
liberdade  pessoal.  Ameaça.  Inexistência  de  provas.
Absolvição.  Apelação  Criminal.  Palavra  da  vítima  e
depoimentos testemunhais inconclusivos. In dubio pro
reo.  Acerto  do  decisum  singular.  Desprovimento  do
recurso.  -  Havendo  dúvidas  no  que  tange  a
verdade  dos  fatos  imputados  ao  acusado,
notadamente  em  razão  da  ausência  de  provas
inequívocas que permitam aferir a certeza exigida
quanto  à  responsabilização  penal,  em
homenagem ao princípio in dubio pro reo, impõe-
se  a  absolvição. (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  00012685820138150061,  Câmara
Especializada Criminal, Relator DES LUIZ SILVIO R.
JUNIOR , j. em 31-05-2016) – grifei.

APELAÇÃO CRIMINAL. POSSE DE ARMA DE FOGO
DE  USO  PERMITIDO.  ART.  12  DA  LEI  N°
10.826/2003.  SENTENÇA  ABSOLUTÓRIA.
IRRESIGNAÇÃO  MINISTERIAL  PUGNANDO  PELA
CONDENAÇÃO,  SOB O ARGUMENTO  DE  QUE A
AUTORIA  E  MATERIALIDADE  DELITIVAS
RESTARAM  DEMONSTRADAS.  INOCORRÊNCIA.
DEPOIMENTOS CONTRADITÓRIOS DE POLICIAIS.

Desembargador João Benedito da Silva
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ÚNICA  PROVA.  CONJUNTO  PROBATÓRIO
DUVIDOSO E INSUBSISTENTE. MEROS INDÍCIOS.
INSUFICIÊNCIA PARA EMBASAR A CONDENAÇÃO.
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO.
IMPOSITIVA  A  MANUTENÇÃO  DA  ABSOLVIÇÃO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 386, VII, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  PENAL.  DESPROVIMENTO  DO
APELO 1. Pratica o crime definido no art. 12 da Lei
10.826/03, o agente que possuir ou manter sob sua
guarda arma de fogo, acessório ou munição, de uso
permitido, em desacordo com determinação legal ou
regulamentar,  no  interior  de  sua  residência  ou
dependência  desta,  ou,  ainda  no  seu  local  de
trabalho,  desde que seja  o titular  ou o  responsável
legal do estabelecimento ou empresa. 2. Em sede de
condenação criminal é necessária a formação do
juízo de certeza sobre a ocorrência delitiva e a sua
autoria, pois a restrição do direito fundamental de
liberdade de um indivíduo exige que a prolação da
sentença  penal  condenatória  esteja  fundada  em
prova segura e idônea, de maneira a justificar a
legítima  atuação  punitiva  do  estado. 3.  No
presente  caso,  vislumbra-se  que  não  há  provas
suficientes nos autos que demonstrem a efetiva
participação  do  apelado  no  crime  em  comento,
impondo-se,  dessa  forma,  a  manutenção  da
sentença  absolutória,  notadamente  pela
incidência  do  princípio  in  dubio  pro  réu.(TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00027994120138150301,  Câmara  Especializada
Criminal, Relator DES CARLOS MARTINS BELTRAO
FILHO , j. em 14-04-2016) – grifo nosso.

 
Portanto,  não  havendo  uma  asseveração  absoluta  de  que  o

apelante tenha participado do delito, não há mais justa solução do que absolvê-

lo do delito de furto qualificado, pelo qual foi condenado em primeira instância.

Logo,  diante  das  duas  versões  existentes  e  da  não

desincumbência do Ministério Público  a quo  de provar a acusação feita, não

resta  alternativa  a  não  ser  absolver  o  apelante,  diante  da  insuficiência  do

conjunto probatório.

Da pena.

Desembargador João Benedito da Silva
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Requer ainda o Apelante, a readequação da dosimetria da pena e

a alteração do regime fechado para o semiaberto. 

No entanto, tenho que com razão em parte. 

Ora, para melhor aferir o argumento do ora Apelante, transcrevo a

parte da sentença, em que fora atacada (fls. 155/156):

“(...) Inicialmente, realizo a dosimetria com relação ao
fato  ocorrido  no  dia  24/03/2015,  tendo  por  vítima
Veronildo Neras de Oliveira.

Analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal,
observa-se  que  a  culpabilidade é  normal  ao  tipo,
nada  havendo  que  valorar.  É  possuidor  de  bons
antecedentes, conforme noticia a certidão cartorária
acostada às fls.  49. Pouco elementos se coletam a
respeito  de  sua  personalidade  e  conduta  social.
Quanto  aos  motivos  do  crime,  o  que  se  tem  a
própria  objetividade  jurídica  dos  crimes  contra  o
patrimônio,  ou seja,  o desejo de obtenção do lucro
fácil.  As  circunstâncias do  crime  se  encontram
relatadas  nos  autos,  devendo  ser  valoradas
negativamente,  haja  vista que o  crime foi  cometido
em concurso com o adolescente. As consequências
do crime não foram de muita gravidade,  porque os
objetos  subtraídos  foram  restituídos  à  vítima.
Finalmente, não houve comportamento da vítima a
influenciar a prática delitiva. Não existem elementos
para se aferir a situação econômica do réu.
Dessa forma, fixo a pena-base corporal em 05 (cinco)
anos de reclusão.
Em análise a segunda fase, verifica-se a ausência de
qualquer  circunstância  agravante.  No  entanto,
constata-se  a  presença  de  duas  circunstâncias
atenuantes previstas nos arts. 65, I (menoridade) e III,
“d” do CP, (confissão). Assim, diminuo a pena em 01
(um)  ano,  em  observância  a  Súmula  231  do  STJ,
fixando-a em 04(quatro) anos de reclusão.
Não se faz presente nenhuma causa de diminuição
de pena.
Considerando  as  causas  de  aumento  de  pena  em
razão do emprego de arma e do concurso de duas ou
mais pessoas (art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal),
majoro a pena em 2/5 (dois quintos), chegando, com
base na pena obtida na segunda fase da dosimetria,

Desembargador João Benedito da Silva
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a 05 (cinco) anos, 07 (sete) meses e 06(seis) dias de
reclusão, pena essa que torno definitiva.
A multa,  considerando os mesmos critérios e fases
para aplicação da pena corporal, é a de 115 (cento e
quinze) dias-multa, a razão de 1/30 do salário-mínimo
vigente à época do fato, considerando a inexistência
de  elementos para se aferir a situação econômica do
réu.(...)”

Como visto, verifica-se que na primeira fase, após a análise das

circunstâncias judiciais, o magistrado fixou a pena, um pouco acima do mínimo

legal, ou seja, 05 (cinco) anos de reclusão

Na  segunda  fase,  verifica-se  que  o  Juiz  reconheceu  duas

circunstâncias atenuantes previstas nos arts. 65, I (menoridade) e III, “d” do CP,

(confissão), razão pela qual reduziu a pena em 01 (um) ano, em observância a

Súmula 231 do STJ, fixando-a em 04 (quatro) anos de reclusão. 

No entanto, entendo, que na terceira fase, merece um pequeno

reparo.

É que, verifica-se que o magistrado considerando as causas de

aumento de pena em razão do emprego de arma e do concurso de duas ou

mais pessoas (art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal), majorou a pena em 2/5

(dois quintos), fixando-a em 05 (cinco) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias

de  reclusão,  tornando-a  definitiva.  

Ora,  conforme  visto,  constata-se  que  a  escolha  da  fração  de

aumento  (2/5)  veio  desacompanhada de qualquer  fundamentação  concreta,

tendo o magistrado se valido, apenas, do critério quantitativo, o que à luz do

entendimento  sedimentado,  mostra-se  incabível.

Isso,  porque,  ainda  que  o  quantum  de  aumento  seja  ato

discricionário do julgador, tratando-se de discricionariedade vinculada, ele não

está, de forma alguma, isento de apresentar, de forma clara e fundamentada,

Desembargador João Benedito da Silva
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com base em elementos concretos dos autos, as razões de sua escolha. 

Cumpre  ressaltar  que  a  presença  de  mais  de  uma  causa  de

aumento de pena no crime de roubo não é razão obrigatória de majoração da

sanção  em  patamar  acima  do  mínimo  previsto,  a  menos  que  o  julgador,

levando em conta as particularidades do caso concreto, constate a existência

de  circunstâncias  que  indiquem a  necessidade  do  aumento,  o  que  não  foi

verificado  in  casu.

A exasperação em razão da presença de mais de uma majorante

requer fundamentação concreta, apta a justificar maior incremento no quantum

de aumento, sendo, pois, insuficiente a simples menção ao número de causas

de aumento presentes. 

Nesta esteia:

"RECURSO  ESPECIAL.  PENAL.  ROUBO
MAJORADO.  ABSOLVIÇÃO.  CRIME  IMPOSSÍVEL.
NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROPRIEDADE RELATIVA
DO  OBJETO.  CRIME  COMPLEXO.  INEXISTÊNCIA
DE  DINHEIRO  COM  A  VÍTIMA.  IRRELEVÂNCIA.
DOSIMETRIA.  MAJORANTES.  QUANTUM  DE
ACRÉSCIMO.  SÚMULA  Nº  443  DESTA  CORTE.
ILEGALIDADE  MANIFESTA.  TENTATIVA.  FRAÇÃO
DE  REDUÇÃO.  ITER  CRIMINIS  PERCORRIDO.
ACÓRDÃO  RECORRIDO.  FUNDAMENTAÇÃO
CONCRETA.  INEXISTÊNCIA.  REGIME  INICIAL
FECHADO.  MOTIVAÇÃO.  AUSÊNCIA.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. (...)  3.  Em se tratando
de roubo com a presença de mais de uma causa de
aumento,  o  acréscimo  requer  devida
fundamentação,  com  referência  a  circunstâncias
concretas  que  justifiquem  um  aumento  mais
expressivo,  não  sendo  suficiente  a  simples
menção ao número de majorantes presentes para
o aumento da fração. Súmula n.º 443 desta Corte.
Ilegalidade flagrante. (...)".  (REsp 1340747/RJ,  Rel.
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA
TURMA,  julgado  em  13/05/2014,  DJe  21/05/2014).
Grifos.

“HABEAS  CORPUS.  ROUBO.  INCIDÊNCIA  DE

Desembargador João Benedito da Silva
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TRÊS  CAUSAS  DE  AUMENTO.  PENA-BASE  NO
MÍNIMO  LEGAL.  AUSÊNCIA  DE  MOTIVAÇÃO
VÁLIDA PARA A MAJORAÇÃO DA PENA EM MAIS
DE 1/3. MERA MENÇÃO ÀS TRÊS MAJORANTES.
REGIME  PRISIONAL  FECHADO.  GRAVIDADE  DO
CRIME.  IMPROPRIEDADE  DA FUNDAMENTAÇÃO.
PACIENTE  PRIMÁRIO  E  SEM  ANTECEDENTES.
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  FAVORÁVEIS.
DIREITO  AO  REGIME  SEMI-ABERTO.  ORDEM
CONCEDIDA.  A  presença  de  três  causas  de
aumento pode ensejar a majoração da reprimenda
além  de  1/3,  devido  ao  maior  grau  de
reprovabilidade da conduta do agente, contudo, tal
orientação  não  implica  dizer  que  a  simples
presença  de  tais  circunstâncias,  isoladamente,
justifica a exasperação da pena acima do mínimo
previsto,  em  virtude  da  necessidade  de  devida
fundamentação.  O  critério  para  a  majoração  da
pena não é a  quantidade de causas de aumento
incidentes  na  espécie,  mas  circunstâncias
relacionadas  ao  caso,  sendo  que,  na  hipótese,
verifica-se  a  falta  de  qualquer  dado concreto  na
sentença  sobre  o  quantum  a  ser  majorado,
devendo ela ser reformada e uma nova decisão ser
proferida  com  adequada  fundamentação.  Não
obstante  reconhecer-se  a  existência  de  certa
discricionariedade pelo Julgador, na fixação do regime
mais rigoroso, quando existirem motivos de fato e de
direito a recomendarem tal providência, necessária se
faz  a  pertinente  fundamentação  em  eventuais
circunstâncias  desfavoráveis  do  art.  59  do  Código
Penal, o que não se vislumbra no presente caso. (...).
Resta  evidenciada  a  ocorrência  de  constrangimento
ilegal, ante a efetiva ausência de embasamento legal
para a majoração da pena em mais de 1/3, bem como
no tocante ao regime prisional indevidamente imposto,
o  que  autoriza  o  devido  saneamento  via  habeas
corpus.  (...).  Ordem  concedida  para  reformar  a
sentença  condenatória,  e  o  acórdão  que  a
confirmou, a fim de determinar o aumento relativo
às três qualificadoras do crime de roubo, em um
terço, mantendo-se a condenação, bem como para
fixar  o  regime  semiaberto  para  o  início  do
cumprimento da reprimenda imposta ao paciente.”
(HC 90.290/MS,  6ª  Turma,  Rel.  Ministra  Jane  Silva,
Desembargadora  Convocada  do  TJ/MG,  DJU  de
25/02/2008).

Tal entendimento foi,  inclusive, sumulado pelo Superior Tribunal

Desembargador João Benedito da Silva

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
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de Justiça, Súmula nº 443: 

"o aumento na terceira fase de aplicação da
pena no crime de roubo circunstanciado exige
fundamentação concreta, não sendo suficiente
para a sua exasperação a mera indicação do
número  de  majorantes".

Assim,  não  havendo  a  indicação  de  elementos  específicos  do

caso que, concretamente, apontem a necessidade de aplicação da fração de

aumento acima do mínimo legal, não pode ser mantida a majoração de 2/5

(dois quintos) operado pelo juiz primevo, por falta de motivação idônea, sendo

necessário reduzir o aumento referente às majorantes previstas no art.157, §2º,

I e II, do Código Penal, para o 1/3 (um terço).

Dessa forma, à minguá de fundamentação,  na terceira fase, das

majorantes previstas no art.157, § 2º, I (emprego de arma) e II (concurso de

pessoas), do Código Penal, reduzo o aumento do quantum para 1/3 (um terço),

redimensionando, portanto, a pena do recorrente, 05 (cinco) anos e 04 (quatro)

meses de reclusão, pena essa que torno-a definitiva.

Do regime.

Quando  ao  regime  do  cumprimento  da  reprimenda  imposta,

verifica-se que após a reanalise da pena, entendo merecer reparo. 

Assim, observando as diretrizes do art.  33, § 2º, al.  “b” do CP,

bem como as circunstâncias judiciais, previstas no art. 59 do CP, determino o

regime semiaberto, para o cumprimento da pena. 

Pelas razões acima expostas, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO

APELO, para  ABSOLVER o apelante  Lucas Ipiapina Simões da Silva,  com

relação crime de roubo ocorrido no dia 23/03/2015, por insuficiência de provas,

Desembargador João Benedito da Silva
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e, readequar a reprimenda na terceira fase, quanto ao delito ocorrido no dia

24/03/2016, tornado-a definitiva em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de

reclusão, em regime semiaberto.

Expeça-se guia de execução provisória.

 

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, o Exmo.
Sr. Des. João Benedito da Silva, relator, o Exmo. Sr. Dr. João Batista Barbosa
(Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho
Junior), revisor, e o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Presente à
sessão  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira,  Promotor  de  Justiça
convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 02 (dois) dias do mês de agosto do
ano de 2016.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r 

Desembargador João Benedito da Silva


